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INDICAÇÃO N.º 763/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, promova estudos objetivando implantar em nossa cidade 
loteamentos populares, conforme consta no plano de governo da atual gestão administrativa. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de agosto de 2021. 

 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido que cabe ao poder público buscar alternativas que possam amenizar a difícil situação em 
que vive a comunidade brasileira e neste contexto, a nossa cidade; 

Dentre os diversos problemas vividos, sem sombra de dúvidas, um dos mais graves é a questão do 
déficit habitacional; 

Considerando que os programas habitacionais até agora implantados, não conseguiram atender a 
demanda local, sendo necessária a criação de mecanismos como a implantação de lotes populares, onde 
nossos munícipes poderiam adquiri-los através de financiamento com preços de custo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente, promova estudos objetivando implantar em 
nossa cidade loteamentos populares, conforme consta no plano de governo do senhor Prefeito. 

 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, 
conforme impressão à margem direita. 
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